PROJETO DE LEI Nº 167, DE 2013

Declara de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DESPORTIVA SAÚDE E RECREAÇÃO MARITACA, no município de Casa Branca.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública a Associação de Educação Desportiva, Saúde e Recreação Maritaca, com sede no Município de Casa Branca.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da publicação.

JUSTIFICATIVA

A ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DESPORTIVA SAÚDE E RECREAÇÃO MARITACA é uma associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, com duração indeterminada com sede e foro no município de Casa Branca, Estado de São Paulo, na Rua Justino de Castro, Centro, CEP 13700-000, fundada em 30 de agosto de 2010, cujos seus objetivos principais é de promover educação desportiva em todas as modalidades de esporte, saúde de infância, adolescência e juventude à população carente da municipalidade.

As atividades da ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DESPORTIVA E SAÚDE E RECREAÇÃO MARITACA, teve inicio no ano de 2004 nascidas da iniciativa e ideal do desportista Wilson de Almeida, mais conhecido como MARITACA, professor de Educação Física formado pela UNAERP, em Ribeirão Preto onde defenderam em sua carreira como jogadora de Futebol profissional, as cores tricolor do BOTAFOGO DE RIBEIRÃO PRETO, passando, inicialmente pela FERROVIÁRIA DE ARARAQUARA e SPORT CLUBE CORINTHIANS DE SÃO PAULO, na década de 1970 e 1980.

A ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DESPORTIVA E SAÚDE E RECREAÇÃO MARITACA em principio levou o esporte em suas várias modalidades; futebol, atletismo, vôlei, basquete aos meninos carentes da cidade e através destas atividades agregou a eles princípios de cidadania.   Em conjunto com companheiros desportistas abnegados como Rondinelli, Adílio, Claudio Adão, Andrade, ex- jogadores do Clube Regatas FLAMENGO, que despojados de qualquer outro interesse, senão o de colaborar na formação do caráter dos jovens tem empreendido o tempo para que ASSOCIAÇÃO seja cada vez mais um celeiro não só de jovens esportistas, mas de cidadãos que venham a contribuir para a sociedade na direção do bem.

 Por entender que a ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DESPORTIVA E SAÚDE MARITACA prestam relevantes serviços de ordem social a comunidade Casabranquense é que apresentamos o presente projeto de lei, ao qual solicitamos a aprovação pelos nobres pares.

Sala das Sessões, em 22-3-2013.
a) Rodrigo Moraes - PSC

